
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 098/2020.

4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
098/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABAIANA E, DO OUTRO, A EMPRESA CAL 
CONSTRUÇÕES EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, inscrita no CGC/MF sob o n° 
13.104.740/0001-10, com sede e foro na Praça Fausto Cardoso, n°. 12, Itabaiana/SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende 
Sousa, e a empresa CAL CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 26.552.594/0001-37, com sede e foro na Rua José Oliveira Alcântara, 59, 
centro, na cidade de Campo do Brito/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. Egnaldo Pinto dos Santos, firmam o presente 
Termo Aditivo, regido pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA I -  DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
098/2020, que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA, 
de acordo as disposições do art. 57, § Io, da Lei n° 8.666/93, por um período de mais 06 (seis) 
meses, a partir do dia 27 de Janeiro de 2023.

CLÁUSULA n - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não 
modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal.

Itabaiana, de Janeiro de 2023

Cal Construções Eireli 
Contratada
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Praça Fánsto Cardoso, 12 -  Itabaiana/SE -  CNPJ:13.104.740/0001-10



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAL CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 26.552.594/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:20 do dia 04/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2023.
Código de controle da certidão: 5B24.F7C1.61C5.175D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


s e c r e t a r ia  de 
ESTAOO DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTAOO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 11939 / 2023

Inscrição Estadual: 271676019

Razão Social: CAL CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 26552594000137

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Atividade Econômica: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

Endereço: RUA JOSE OLIVEIRA ALCANTARA 59 , CENTRO - CAMPO DO BRITO CEP: 49520000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 10/01/2023 , válida até 09/02/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202301104P3NH4

10/01/2023

http://www.sefaz.se.gov.br


SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DF SERGIPE

Declaração de Recolhim ento do ICMS N. 11945/2023

27.167.601-9 
CAL CONSTRUCOES LTDA 
26.552.594/0001-37 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 
RUA JOSE OLIVEIRA ALCANTARA 59 
CENTRO - CAMPO DO BRITO CEP: 49520000

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com 
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N°.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 10/01/2023 14:56:35, é válida até 09/02/2023 e deve ser 
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 10 de Janeiro de 2023

Autenticação:20230i i04P3NJA

Inscrição Estadual: 
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica: 
Atividade Econômica: 
Endereço:

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

http://www.sefaz.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

Secretaria de Finanças -  Departamento de Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 03195/2022

DADOS DO CONTRIBUINTE:
C.M.C: 10003217
CPF/CNPJ: 26.552.594/0001-37
NOME/RAZÃO: CAL CONSTRUCOES EIRELI
ENDEREÇO: RUA JOSE OLIVEIRA ALCANTARA N 59 BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: CAMPO DO BRITO ESTADO: SE
ATIVIDADE PRINCIPAL: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

A Secretaria Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei n.°337 de 11 de novembro de 2013 (CTM-Côdigo Tributário Municipal), 

que revendo o cadastro fiscal do Departamento de Tributos, não constam pendências 
em nome do sujeito passivo acima identificado, relativas aos tributos de sua 
competência.

Ficando ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo que por ventura venham a 
ser apuradas.

Certidão emitida em 01/12/2022 as 12:40. 
VALIDA ATÉ: 30 de JANEIRO de 2023. 
Código de Autenticidade: 2AD1EF5F147184000000

CAMPO DO BRITO/SE, 01 de DEZEMBRO de 2022.
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

26.552.594/0001-37 

CAL CONSTRUCOES EIRELI

RUA JOSE OLIVEIRA ALCANTARA 59 /  CENTRO /  CAMPO DO BRITO /  SE / 
49520-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28 /12 /2022  a 26 /01 /2023  

Certificação Número: 2022122801532435198856

Inform ação obtida em 10/01/2023  14:58:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: CAL CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.552.594/0001-37 
Certidão n°: 30005519/2022 
Expedição: 12/09/2022, às 12:13:00
Validade: 11/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que c a l  c o n s t r u c o e s  e i r e l i  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 2 6 . 5 5 2 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  NÃO c o n s t a  como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br

